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AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/CMJ/2025 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51-139/CMJ/2025 –  MENOR PREÇO 

 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERSONALIZADOS, 
GRÁFICOS, PLACAS, QUADROS, TROFÉUS, PORTA BANNER, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Jaru, pelo período de 12 meses. 
 

LOCAL, CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO: https://portal.licitanet.com.br/ 
FIM DO CADASTRO DE PROPOSTAS: Às 08h59min, do dia 09/04/2025. 
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS:  Dia 09/04/2025, com início às 09h00min.  
INÍCIO DO PREGÃO:  Dia 09/04/2025, com início às 09h10min. (Horário de 

Brasília)   
 Valor total estimado da contratação: R$ 146.812,89 (Cento e quarenta e seis mil, oitocentos 
e doze reais e oitenta e nove centavos).                            

  
Jaru/RO, 24 de março de 2025.  

Jackson Oliveira dos Reis 
Pregoeiro - Port. Nº 089/CMJ/GP/2025 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

–
–

  
  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
 

2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 7/2024, CELEBRADA ENTRE A 
PREFEITURA MUNIICIPAL DE 
SERINGUEIRAS E A EMPRESA B & B 
DISTRIBUIDORA E COM. DE GAS E ÁGUA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024 
PROCESSO Nº881 /2023. 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 03 /2024 
ORGAO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA  
SOCIAL   - SEMTRAS. 
ORGÃO PARTICIPANTE: SEMSAU, SEMEC, SEMOSP, SEMAGRI, SEMAD. 
 
 
Aos 12  dias, do mês de  março  de dois mil e  v i n t e  e  c i n c o , A PREEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal 
Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, neste ato representado pelo senhor 
Prefeito ARMANDO BERNARDO DA SILVA inscrita no CPF nº 15785772841 juntamente 
com Gerente do Sistema de Registro de Preço-SRP, senhor SERGIO VILMAR KNONER 
nomeado pela portaria nº156/GAB/PMS/2023     e do outro lado a EMPRESA: B & B 
DISTRIBUIDORA E COM. DE GAS E ÁGUA LTDA , inscrita sob o CNPJ:  
32.151.394/000175 , estabelecida na: Rua Olavo Bilac nº 651 Bairro Centro - Seringueiras-RO 
, doravante denominada FORNCEDORA, neste ato representado pelo senhor:  Luciano 
Gomes Ribeiro inscrito no CPF:  9 9 6 . 4 65 . 0 1 2 - 49 . EM FASE DA CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA APRESENTADA NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO nº 03/2024. Resolve aditivar a Ata de Registro de Preços pelo prazo de mais 12 
meses conforme preconiza o artigo nº 84 da lei 14.133/2021,  para eventual aquisição, constante 
do quadro abaixo, que passa a fazer parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1° de ABRIL de 2021, o decreto federal 
11.462, d e  3 1  d e  m a r ç o  2 0 2 3 .   
 
1. -OBJETO:  REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
BOTIJAS (VASILHAME 13 KG) E RECARGAS DE GÁS DE COZINHA (GLP) 13 KG, PARA 
ATENDER ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO.  para atender as Apps das Escolas Municipais 
de Seringueiras- RO e demais secretarias participantes.  especificado(s) no(s) item(ns)  do     Termo de 
Referência, de acordo com as especificações constantes no anexo I 
 
1.1 – RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE 

CONSUMO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

FORNECEDOR:   B & B DISTRIBUIDORA E COM. DE GAS E ÁGUA LTDA 
CNPJ:   32.151.394/000175 
ENDEREÇO:    Rua Olavo Bilac nº 651 Bairro Centro - Seringueiras-RO 
CIDADE:   SERINGUEIRAS /RO 
CEP:   76.934.000 
TELEFONE:   69 984921647    
CELULAR:      69 992528101  
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–
–

  
  

 
1.2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS LOCAL DE ENTREGA  
1.2.1A entrega do produto referente a solicitação da secretaria dá-se mediante a     emissão da Nota de 
Empenho emitida, através das Secretaria Municipal deverá entregar em até 01 (hora), conforme a necessidade 
das secretarias, após recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável da secretaria. 
1.2.2-É de inteira responsabilidade da detentora da Ata o transporte dos produtos para o local solicitado. 
Qualquer avaria do produto, ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido imediatamente. 
 1.2.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento do 
material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço constante neste Termo de Referência, sem 
qualquer tipo de ônus para o município. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades isentando a administração de quaisquer custas adicionais. 
1.2.4-O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 
 
Fornecedor: B&B DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 
CNPJ/CPF: 32.151.394/0001-75 
 

ITEM PRODUTO Quant. Valor unitário  Valor total 

01 
RECARGA DE GAS PARA 
COZINHA (GLP) BOTIJÃO 
13KG 

515 R$ 143,41 R$ 73.856,15 

02 
RECARGA DE GÁS (GLP) 
P45. 

120 R$ 546,27 R$ 65.552,40 

   
VALOR TOTAL - R$ 139.408,55 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E OITO 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
 

24 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EMAIL:   chamagasbeb@gmail.com    
REPRESENTANTE:  Luciano Gomes Ribeiro    
RG:   1471288 SESDEC/RO 
CPF:  996.465.012-49 
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CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0006-47, Es-
tabelecida a Rua Marechal Rondon, Nº 2904, Setor 02, Jaru/
RO, SOLICITA O COMPARECIMENTO DE SUELI JOICE 
SOUZA PONTES, CPF: 054.948.542-21 PARA RETORNAR 
AS SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECI-
MENTO DENTRO DO PRAZO DETERMINADO PODE 
SER CARACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDO-
NO DE EMPREGO. 

 
 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 005/2025/SUPEL/PMAO 

PROCESSO Nº 82.02.12-2025/SEMAF 
“MODO DE DISPUTA ABERTO” 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado pelo 
Decreto Municipal nº 11 datado de 24 de janeiro de 2024, através do 
Pregoeiro Oficial nomeado pela portaria nº 194/2024, Decreto 
Municipal nº 142/2024 (e ainda a designação do agente de 
contratação Art. 7º da Lei 14.133/21), torna público que realizará 
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI, fica estabelecido a 
preferência na contratação de empresas localizadas no município de 
ALVORADA D’OESTE, o procedimento obedecerá do tipo menor 
preço, e será julgado pelo menor preço por ITEM, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto Federal nº 11.462/23, de 31 de março de 2023, Decreto 
Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 
27, de 30 de abril de 2007, Lei Municipal nº 878/2017, Decreto 
Municipal nº 143/2024, Decreto Municipal nº 147/2024 e, 
subsidiariamente pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 
nº 147 de 07 de agosto de 2014, para atender a SEMAF. DO 
OBJETO: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
Aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI’s, para atender as necessidades das Unidades 
Administrativas da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, para 
um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, valor estimado: 
R$ 89.796,59 (oitenta e nove mil, setecentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e nove centavos), conforme especificações e 
condições complementares descritas nos Anexos deste Edital.  
b) Da sessão de abertura: 
Cadastramento de propostas até o dia:     04/04/2025 às 08:55 hs. 
Abertura das propostas:                              04/04/2025 às 09:00 hs. 
Início do pregão:                                           04/04/2025 às 09:30 hs. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília - DF.        
LOCAL: www.licitanet.com.br  
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 82.02.12-
2025/SEMAF. 
Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº 4695 – Bairro: três poderes, através do 
telefone nº (0xx69) 3412-2647/98414-9839 ou pelo site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital 
completo e seus anexos. 

Alvorada d’Oeste – RO, 25 de março de 2025. 
OLDIGLEI ODAIR VERONEZ 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DE TERMO
 ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 01 ao Contrato Nº 004/PJM/2024
Processo nº: 140/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATE-
RIAS RECICLAVEIS

Objeto: O presente termo prorrogação do contrato 004/
PJM/2024 tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato.
Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 12 
meses, contados a partir do dia 25 de março de 2025 até 25 
de março de 2026. 
Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 24 de março de 
2025.

Assinam:
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAS RECI-
CLAVEIS 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA 

Nº 90028/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações – SUPECOL, por seu Presidente-
-Pregoeiro e equipe de apoio, Decreto nº. 0996/2025, torna pú-
blico a ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N. 90028/SUPECOL/PMJP/RO/2024, com fundamento na 
Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, conforme consta 
na decisão do Exmo. Sr. Prefeito (ID 1536793), referente ao 
Processo Administrativo n° 11617/2023, cujo o objeto era a 
contratação de empresa especializada em construção civil para 
execução de Pavimentação em Vias Urbanas, no Município 
de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, equi-
pamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para 
execução dos serviços, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. 
Informações complementares estão disponíveis no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 17 de março de 2025. 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente/Pregoeiro da CPL- SUPECOL 

Decreto 0996/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 007/SUPEL/2025

 PROCESSO Nº 400.02.06-2025/ SEMSAU/FMS
A Secretária, através das atribuições que lhe são conferidas, 
RATIFICA e torna público, o certame na modalidade de 
inexigibilidade, conforme JUSTIFICATIVA DE INEXI-
GIBILIDADE Nº 007/SUPEL/2025 (ID 96C.19C),  anexo 
aos autos do Processo Administrativo Nº 400.02.06-2025/
SEMSAUFMS, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REVISÃO PROGRAMADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
REPOSIÇÃO, DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA 
DE FÁBRICA DO VEÍCULO, PARA A 1ª REVISÃO 
PERIÓDICA DE 10.000 KM, DO VEÍCULO MARCA 
RENAULT / MASTER L2 RAY AB (AMBULÂN-
CIA) - ANO 2024/2025 - COR: BRANCA - PLACA: 
SLK8C71, CHASSI: 93YF62000SJ991234 - RENAVAM: 
01426203974, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE – SEMSAU/FMS, Prefeitura Municipal 
de Alvorada d’Oeste-RO.  
No valor total de R$ 1.772,82 (Hum mil, setecentos e 
setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), em favor 
da empresa: 2 M COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
cadastrada no CNPJ sob o N.º 20.721.022/0001-58, tendo por 
base a contratação direta por inexigibilidade de licitação é uma 
exceção à regra do art. 37, XXI, da Constituição Federal, e está 
prevista no art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021.

Alvorada d’Oeste – RO, 25 de março de 2025.

VERA LUCIA QUADROS
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DO PREFEITO 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, por meio de seu representante legal Osmy 
Toledo de Souza, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
e considerando o disposto no Credenciamento nº 002/2024, realizado por meio do 
Chamamento Público nº 004/2024, vinculado ao Edital de Licitação nº 16/2024, que 
tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos 
por meio de credenciamento, resolve: 

Adjudicar o objeto do presente credenciamento à empresa ALINE BARROS 
VENANCIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.157.936/0001-
04, conforme as condições estabelecidas no edital e na documentação apresentada. 
1.1.1 Segue abaixo tabela com as especificações: 
Item Descrição Unid Quant. Valor Unitário Valor Total 
01 Profissional médico com 

perfil para atendimento na 
Atenção Básica e Unidades 
hospitalar Básica, clinico 
geral 

HR 3.240 R$ 115,00 R$ 372.600,00 

02 Profissional médico com 
perfil para atendimento na 
Atenção Básica e Unidades 
hospitalar especialidades 
em Básica, 3.240 R$ 
115,00 R$ 372.600,00 
Obstetra, Pediatra, 
Ginecologista, 

HR 2.160 R$ 130,00 R$ 280.800,00 

Valor total R$ 653.400,00 
Homologar a presente contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e determinar as 
providências cabíveis para a formalização do respectivo contrato e execução dos 
serviços. 
Diante do exposto, ratifico a legalidade do procedimento e determino o seu regular 
prosseguimento. 

Teixeirópolis/RO, 21 de Março de 2025. 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PUBLICADO NO MURAL 

Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolis– RO 

De 21/03/2025 à 03/04/2025 

PUBLICADO NO MURAL 

Câmara Municipal de 
Teixeirópolis– RO 

De 21/03/2025 à 03/04/2025 

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
 a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação,  
resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 461/2025 
b) Licitação Nrº             :            1/2025 
c) Modalidade                :            Concorrência: 
d) Data Homologação   : 25/03/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 

RETOMADA DA OBRA INACABADA DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM 
VESTIÁRIO (25,80x38m) CONFORME PACTUAÇÃO 
ORIGINALMENTE POR MEIO DO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 15420 E CONVÊNIO Nº 8236, 
DESTINADA À PRÁTICA DE ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
LINHA 180 KM 25, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRAS/RO. 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PSV CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ/CPF: 50.708.520/0001-21 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA 
RETOMADA DA OBRA 
INACABADA DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA 
QUADRA POLIESPORTIVA 
COBERTA COM 
VESTIÁRIO (25,80x38m) 
CONFORME PACTUAÇÃO 
ORIGINALMENTE POR 
MEIO DO TERMO DE COM 

serviÃ§o 1 R$ 117.768,2300 R$ 
117.768,2300 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 117.768,23 

Castanheiras, 25 de março de 2025.  
 

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
 ESTADO DE RONDÔNIA 

  Lei Estadual nº 571/1994 (lei de criação). 
                   

                 Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3645-1112 

_____________________________________________________________________________________________________ 

     
 
Processo nº 00252.03.01-2025 
                                                           
 
                                                    TERMO DE ADESÃO  
 

O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, Sr. OSMY TOLEDO DE SOUZA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que, considerando as 
informações e documentos contidos no processo administrativo supracitado, vem pelo presente 
instrumento fazer adesão como um órgão participante, à Ata de Registro de Preço nº 02/2024 
oriunda da modalidade de Concorrência Publica/SRP, na forma  presencial para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 90010/2024, publicada em 11.06.2024, processo administrativo nº2024/2036919, do 
Governo do Estado do Pará, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA , com sede e 
foro na Avenida Governador Magalhães Barata, 830-São Brás – Belém/PA-CEP:66.063-240, nesta 
Capital.  Registro de Preços para futura e eventual contratação, sob demanda, de empresa 
especializada na elaboração de peças técnicas e gráficas necessárias e indispensáveis à execução de 
obras púbicas. 

 DO OBJETO: 
Registro  de Preços para futura e eventual contratação,   sob demanda, de  empresa especializada na 
elaboração das peças técnicas e gráficas necessárias e indispensáveis à execução de obras públicas  
com  tipologias e  complexidades  variadas e  outras atividades  correlatas, por unidades de medidas 
(M, M², M³, KVA), conforme especificações técnicas, condições, unidades, quantidades, exigências  
estabelecidas neste Edital e seus anexos 
     

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR R$ 

PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMAS LTDA.  

08.593.703/0001-82 1.879.96,17 

 
 

 
 

Cilso Vieira Cardoso 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Administração, Fazenda e Esporte. 
Port. 002/25 de 05/01/2025. 

 
 

 
 

 
 PUBLICADO NO MURAL 

Da Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolis – RO 

De: 25/03/2025 a 01/04/2025 

PUBLICADO NO MURAL 
Da Câmara Municipal de 

Teixeirópolis – RO 
De: 25/03/2025 a 01/04/2025 

 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL OPERAÇÃO (RLMO)

DS PREPARAÇÃO DE CONCRETOS E ARGAMASSA 
INSDUSTRIALIZADA  LTDA ME (Concreto – Concreto 
Usinado), localizado na Avenida Projetada A n°    2593 (Lote 
207 e 230 – Quadra 04 - Loteamento Complexo Empresarial 
Pedro Stecca) Bairro: Castelinho, Cidade: Cacoal/RO com o 
CNPJ: nº 43.094.430/0001-22, torna público que requereu em 
25/03/2025 com o processo nº 127/SEMMA/2021 a SEM-
MA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cacoal a 
Renovação da Licença Municipal Operação – RLMO para 
a atividade:  Preparação de massa de concreto e argamassa 
para construção.

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

O senhor GILBERTO SOUZA SOARES, com sede na 
RO-257, LINHA C-60, LOTE 03, GLEBA 08, Zona rural 
do Município de Ariquemes, Estado de RONDÔNIA, devi-
damente cadastrado no CPF: 386.792.302-78, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, EM 25 DE MARÇO 
DE 2025, o PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE 
DE CAPTAÇAO SUPERFICIAL cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica 09°56’33,20”S - 62°53’23,83”W, 
cuja água será utilizada na atividade de IRRIGAÇÃO DE 
CAFÉ CLONAL.

ARIQUEMES - RO, 25 DE MARÇO DE 2025.

GILBERTO SOUZA SOARES
PROPRIETARIO

CPF: 386.792.302-78

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D – (69) 98488-7301
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/PMNBO/2025 

PROCESSO Nº 800/2025 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: DIOGO JOSE MATIOLI LTDA 

DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. VALO
R UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Aquisição de Refeições Especiais 
prontas contendo no mínimo 400g a 
460g (quatrocentos gramas a 
quatrocentas e sessenta gramas), 
servidas em embalagens de isopor, 
tipo marmitex. Alimentação 
balanceada, diversificada e rica em 
nutrientes compreendendo entre elas 
carboidratos, proteínas, verduras e 
legumes em quantidades necessárias 
e suficientes para suprir cada 
refeição (almoço e janta). Elaborada 
conforme cardápio fornecido pelo 
nutricionista da Secretaria Municipal 
de Saúde em anexo. Produzidas em 
local da Contratada, transportadas 
em veículo apropriado com sistema 
fechado, isotérmico, para controle de 
temperatura, em caixas térmicas 
apropriadas até o ambiente da 
Contratante. 

UNID.  200 R$ 32,00 R$ 6.400,00 

2 Aquisição de refeições prontas 
(sopas/ dietas liquidas) contendo no 
mínimo 250g (duzentos e cinquenta 
gramas), servidas em embalagens de 
isopor, tipo marmitex. Alimentação 
balanceada, diversificada e rica em 
nutrientes. Elaborada conforme 
cardápio fornecido pelo nutricionista 
da Secretaria Municipal de Saúde em 
anexo. Produzidas em local da 
Contratada, transportadas em veículo 
apropriado com sistema fechado, 
isotérmico, para controle de 
temperatura, em caixas térmicas 
apropriadas até o ambiente da 
Contratante. 

Unid. 550 R$21,00 R$ 11.550,00 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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3 Aquisição de refeições prontas 
contendo no mínimo 400g a 460g 
(quatrocentos gramas a quatrocentas 
sessenta gramas), servidas em 
embalagens de isopor, tipo 
marmitex. Alimentação balanceada, 
diversificada e rica em nutrientes 
compreendendo entre elas 
carboidratos, proteínas, verduras e 
legumes em quantidades necessárias 
e suficientes para suprir cada 
refeição (almoço e janta). Elaborada 
conforme cardápio fornecido pelo 
nutricionista da Secretaria Municipal 
de Saúde em anexo. Produzidas em 
local da Contratada, transportadas 
em veículo apropriado com sistema 
fechado, isotérmico, para controle de 
temperatura, em caixas térmicas 
apropriadas até o ambiente da 
Contratante. 

Unid.  8.650,00 R$24,00 R$ 207.600,00 

 

Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas na CONTRATAÇÃO DIRETA 07/2025 – 

EMERGENCIAL, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo 800/2025. 

 
DO VALOR 
O valor desta contratação é de R$ 225.550,00 (duzentos e vinte e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais), 

conforme consta no Contratação direta 07/2025, Processo Administrativo nº 800/2025. 

 
DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  
Nota de Empenho n° 309/2025:  
 
Órgão 02. Fundo Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária 02.006. Secretaria Municipal de Saúde 
Prog. Trabalho 10.302.0001.2.008. Manutenção da Media e Alta Complexidade – MAC- 
Natureza da Despesa  3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 
Fonte de Recurso  16000030 

  
SUS Federal - Custeio - Média e Alta Complexidade - 
Exercício Corrente 

 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da ocorrência da situação emergencial, improrrogável, 
na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 
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RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 14/2025/PMNBO/RO anexado ao Processo Administrativo nº 
800/2025.  

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de março de 2025. 
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RATIFICAÇÃO 
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DO FORO 
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execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
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RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 14/2025/PMNBO/RO anexado ao Processo Administrativo nº 
800/2025.  

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/PMNBO/2025 

PROCESSO Nº 51/2025 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: SIDNEI APARECIDO EGGERT & CIA LTDA 

DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Serviço completo de confecção de 
carnê de IPTU. Compreende-se: 1 
(uma) capa colorida personalizada 
(compreende-se frente com recorte e 
verso para proteção das lâminas) 
medindo 10 X 21 cm, papel couchê 
150GR, com retangular à frente 
medindo 8 X 2 cm (a arte e os dados 
que serão impressos nas capas dos 
carnês serão fornecidos pelo 
departamento de impressa da 
Prefeitura). 1 (uma) folha de 
identificação (informando o nome do 
proprietário e dados referente ao 
cadastro do imóvel), medindo 9 X 20 
cm, em papel branco de 75GR, em 
preto e branco. 4 (quatro) lâminas 
referentes ao parcelamento do 
imposto (sendo uma para pagamento 
único, e as demais destinados ao 
pagamento parcelado em três vezes). 

SERV.  3.918,00 R$ 1,54 R$ 6.033,72 

2 Serviço impressão de capa de IPTU. 
Compreende-se: 1 (uma) capa 
colorida personalizada (compreende-
se frente com recorte e verso para 
proteção das lâminas) medindo 10 X 
21 cm, papel couchê 150GR, com 
retangular à frente medindo 8 X 2 cm 
(a arte e os dados que serão 
impressos nas capas dos carnês serão 
fornecidos pelo departamento de 
impressa da Prefeitura). 

SERV. 2.932,00 R$0,50 R$ 1,466,00 

 

Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas na DISPENSA ELETRÔNICA 

N° 08/2025, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo 51/2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/PMNBO/2025 

PROCESSO Nº 51/2025 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: SIDNEI APARECIDO EGGERT & CIA LTDA 

DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Serviço completo de confecção de 
carnê de IPTU. Compreende-se: 1 
(uma) capa colorida personalizada 
(compreende-se frente com recorte e 
verso para proteção das lâminas) 
medindo 10 X 21 cm, papel couchê 
150GR, com retangular à frente 
medindo 8 X 2 cm (a arte e os dados 
que serão impressos nas capas dos 
carnês serão fornecidos pelo 
departamento de impressa da 
Prefeitura). 1 (uma) folha de 
identificação (informando o nome do 
proprietário e dados referente ao 
cadastro do imóvel), medindo 9 X 20 
cm, em papel branco de 75GR, em 
preto e branco. 4 (quatro) lâminas 
referentes ao parcelamento do 
imposto (sendo uma para pagamento 
único, e as demais destinados ao 
pagamento parcelado em três vezes). 

SERV.  3.918,00 R$ 1,54 R$ 6.033,72 

2 Serviço impressão de capa de IPTU. 
Compreende-se: 1 (uma) capa 
colorida personalizada (compreende-
se frente com recorte e verso para 
proteção das lâminas) medindo 10 X 
21 cm, papel couchê 150GR, com 
retangular à frente medindo 8 X 2 cm 
(a arte e os dados que serão 
impressos nas capas dos carnês serão 
fornecidos pelo departamento de 
impressa da Prefeitura). 

SERV. 2.932,00 R$0,50 R$ 1,466,00 

 

Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas na DISPENSA ELETRÔNICA 

N° 08/2025, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo 51/2025. 

 
Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 25/03/2025 - 10:31,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/97109. Folha 1 de 2 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

DO VALOR 
O valor desta contratação é de R$ 7.499,72 (sete mil e quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e dois 
centavos), conforme consta na dispensa eletrônica n° 08/2025, Processo Administrativo nº 51/2025. 

 
DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício.  
Nota de Empenho n° 395/2025:  
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade Orçamentária 02.002. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Prog. Trabalho 04.122.0006.2.022.. Manutenção da Secretaria de Administração e fazenda 
Natureza da Despesa  3.3.9.0.39.00.00. Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Desdobramento 99 99 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso  15010000  Outros Recursos não Vinculados - Exercício Corrente 

 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 17/2025/PMNBO/RO anexado ao Processo 
Administrativo nº 51/2025.  

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de março de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/CPL/PMC/2025

PROCESSO Nº 229/SEMOSP/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE TRAÇÃO 2X4 NOVO ORIGINAL DE 
FABRICA, MOTOR COM POTENCIA MININA DE 85 
CV, CAPACIDADE PARA 2 PASSAGEIROS, TRAÇÃO 
4X2 CONVENIO Nº 201/DPCN/2020, PLATAFORMA 
TRANSFEREGOV.BR 898651/2020. Tipo Menor Preço Por 
Item. Valor estimado R$ 504.500,00 (Quinhentos quatro mil e 
quinhentos reais). Início da Sessão Pública dia 07/04/2025, as 
09:00 horas (Horário de Brasília). Edital e Sessão disponíveis 
no endereço eletrônico: http://www.licitanet.com.br, Edital e 
Informações; http://www.castanheiras.ro.gov.br,  ou na sala 
da CPL DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 7h30min. 
(Horário Local). Informações: Fone (69) 3474-2050, e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com.

Castanheiras-RO, 125 de Março de 2025.

DENIZE REGINA DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE LICITAÇÃO

Portaria nº 015/GAB/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

(Da Redação) A 12ª 
rodada do Campeonato 
Rondoniense 2025 trou-
xe emoções e definições 
importantes na briga pelo 
G4. O Ji-Paraná levou 
a melhor no confronto 
direto contra o Genus e 
deu um passo importan-
te rumo à próxima fase. 
No Cassolão, Rolim de 
Moura e Guaporé prota-
gonizaram um empate 
movimentado.
No Aluizão, o Ji-Paraná 
mostrou força e venceu 
o Genus por 1 a 0. O 
único gol da partida 
saiu aos 17 minutos do 
primeiro tempo, em um 
pênalti convertido por 
Léo Mineiro. O lance 
gerou muita reclamação 
por parte do time da 
casa, que viu as chances 
de classificação ficarem 
mais distantes.
Com a vantagem no 
placar, o Ji-Paraná 
controlou o jogo e usou a 
experiência para segurar 
o resultado, aproveitan-
do-se da afobação do 
adversário. A situação 
piorou para o Genus no 
segundo tempo, quando 
Juninho foi expulso aos 
6 minutos, deixando a 
equipe com um a menos 
e dificultando qualquer 
reação. 
O destaque para Marco 
Goiano, maestro da 

vitória do Ji-Paraná, 
enquanto Edinho Guer-
reiro e o goleiro Ramon 
também brilharam. Pelo 
lado do Genus, Tanaka e 
Ariel foram os que mais 
tentaram mudar o jogo.
No outro jogo da rodada, 
Rolim de Moura e Gua-
poré ficaram no empate 
por 2 a 2 em um duelo 
cheio de reviravoltas. 
O time da casa abriu o 
placar com Andrey, aos 
24 minutos do primeiro 
tempo. O Rolim voltou 
à frente com um gol de 
César Júlio aos 26 mi-
nutos, mas a vantagem 
caiu por terra.
Bacabal diminuiu para o 
Guaporé pouco antes do 
fim de jogo. Erik marcou 
para o Guaporé aos 48 
minutos, garantindo o 
empate para os visitan-
tes.
Com o resultado, o 
Guaporé segue na vice-
-liderança, enquanto o 
Rolim de Moura ainda 
luta por uma vaga na 
próxima fase.
O Índio do Norte foi 
outra equipe que se 
consolidou na disputa da 
parte de cima da tabela. 
A equipe contou com 
dois gols de Tevez e um 
de Cirilo para bater o 
lanterna VEC no Portal 
da Amazônia. Com 
informações do ge/ro.

RONDONIENSE

Ji-Paraná e Barcelona 
vencem na 12ª rodada 

Ji-Paraná venceu o Genus por 1 a 0 no 
Estádio Aluízio Ferreira em Porto Velho

Foto: Zona Esportiva/Divulgação

Rondônia, quarta-feira, 26 de março de 2025 - Correio Popular Nada existe que possa prejudicar você.
ESPORTE8


